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Prisão relaxada 
o Superior Tribunal Mílítar decidiu ontém 

relaxar a prIsão preventiva do econ omista An~ 
t.ônlo Carlos de SOusa Aguiar. decretada pele> 
Juiz Fernando Nogueira. da 2' Auditoria da 
Mat"lnha, O economista está sendo processado 
sob a. 8.cu;;a~ão de t~l' p,,!"ticipac!o de reuniões 
com milltanh~3 do extinto Partido Comunista 
Brasileiro, Na mesma. sessâo o STM decidIu, 
contra. o voto de dois ministros, deferir a cor
reição parcial em qUe o Advogado Helena 
Cláudio Fragoso pediu para defender José Luís 
Moreira Guedes, denunciado por subversão, 
mas teve a sua revelia decretada . 

Em outro julgamento o STM, por unal1iml. 
dade de votos, referiu como recurso criminal 
a correição parcial Interposta pelo Advogado 
Lino Machado Filho contra ato do Juiz Nél~on 
GuImarães, da 2' 'Auditoria da 2' CJM, de 
São Pa.ulo. anulando a pt'lsão preventiva do In
dustrial Mauricio Segall Klabin. por ter sido 
decretada em desacôrdo com a lei. 

O industrial SegalI Klabin foi denunciado 
como incurso na Lei de Segurança Nacional 
sob a. acu.sa~.ão de ter ajudado financeiramen
te ativistas do extinto Partido Comunista SI'a
slleiro, na ca pital pau!lsVJ. , O Procurador-Ge
raI'da. JusoU<;a Militar, Sr. Rui de Lima Pes
lIoa, foi favorável a.o deferimento da corre:
ção. como recurso, tendo o relator do proce~ -~ . 
1finistro Amarílio Lopes Salgado, dado idêntl
CC) parecer. 


